
De : Pregão e Equipe de Apoio <pregao@tjpb.jus.br>

Assunto : Resposta ao pedido de esclarecimento do ponto
9.1 referente ao Edital do PA nº 2019048466

Para : licitacoes@nube.com.br

Zimbra pregao@tjpb.jus.br

Resposta ao pedido de esclarecimento do ponto 9.1 referente ao Edital do PA nº
2019048466

Qui, 20 de jun de 2019 08:28

Bom dia,

Segue abaixo, resposta, referente ao pedido de esclarecimentos do
Sr. Ednaldo dos Santos, dada pelo setor competente/requisitante.

Att.

Nélson

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Claudio Cavalcanti de Sousa" <claudio.sousa@tjpb.jus.br>
Para: "Pregão e Equipe de Apoio" <pregao@tjpb.jus.br>
Cc: "Einstein Roosevelt Leite" <einstein@tjpb.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 19 de junho de 2019 15:07:19
Assunto: Resposta ao pedido de esclarecimento do ponto 9.1
referente ao Edital do PA nº 2019048466

Prezado Nelson, boa tarde.

Com relação ao pedido de esclarecimento do Sr. Ednaldo dos Santos,
referente ao ponto 9.1 do Edital que objetiva a contratação de
empresa para administrar o programa de estágio remunerado do PJEP
(PA nº 2019048466), informamos que, segundo entendimento do
Tribunal de Contas da União (Acórdão 7.459, de 07/12/2010), não
deve haver vedação genérica de participação em licitações de
entidades sem fins lucrativos, desde que haja nexo entre os
serviços a serem prestados com os estatutos e objetivos sociais da
entidade prestadora dos serviços. A vedação recai sobre as
chamadas OSCIPs - Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público, que, atuando nessa condição, não podem participar de
processos licitatórios promovidos pela Administração Pública
Federal.

Apesar da Lei Civil Brasileira impedir que as entidades sem fins
lucrativos desempenhem um fim econômico, não existe a pretensão de
vedar que venham a obter resultado econômico positivo, o que seria
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inconcebível, pois sem a obtenção de resultado econômico positivo
as entidades não teriam meios de viabilizar sua subsistência e,
portanto, estariam fadadas à extinção.

Na verdade, o que se proíbe, sim, é que as entidades sejam
constituídas com a finalidade precípua de executar uma atividade
econômica ligada diretamente à ideia de distribuição de lucro
entre seus integrantes. Nada impede, dessa forma, que elas venham
a colher resultados positivos como decorrência do exercício dos
fins sociais a que se destinam. Destaque-se, apenas, que esse
“lucro” deve ser revertido para o exercício da finalidade
existencial da entidade.

Diante dessa realidade, nada impede, ao menos em tese, que as
entidades sem fins lucrativos participem de licitações e, por
conseguinte, venham a celebrar contratos com a Administração
Pública. Repita-se: deve-se salientar, no entanto, que, para tal
fim, será indispensável que o objeto do contrato seja condizente
com o objeto social da entidade, o qual se encontra previsto
necessariamente em seu ato constitutivo.

Essa parece ter sido a conclusão a que chegou a 2ª Câmara do TCU
no Acórdão nº 7.459/2010, mencionado no início deste e-mail. Na
oportunidade, o TCU entendeu que não deve haver vedação genérica
de participação em licitações de entidades sem fins lucrativos,
desde que haja nexo entre os serviços a serem prestados com os
estatutos e objetivos sociais da entidade prestadora dos serviços,
conforme já explicitado anteriormente.

Atenciosamente,

------------------------------
Claudio Cavalcanti de Sousa
Técnico Judiciário/Supervisor
Matrícula 476.565-6
Ger. Desenv. Gestão de Pessoas
Telefones: (83) 3208-6003/6004
------------------------------
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